
Visão do contribuinte para realização do Agendamento 
 

1 – Tela inicial para fazer o Agendamento no portal do Simples Nacional: 

 

 

 

 



2 – Informar o CNPJ da empresa solicitante e código de acesso (para quem não tem 

certificação digital) 

 

 



3 - Aparecerá inicialmente a tela abaixo, para verificação de pendências: 

 

 

 

 

 

 

 



4 – Para a empresa sem pendências aparecerá a seguinte tela: 

 



 

5 – Será então confirmado o Agendamento 

 



6 - Para o contribuinte com pendência, após a tela do item 3 aparecerá a relação de 

pendências conforme tela abaixo: 

 



7 - Quando a empresa tiver data de abertura do CNPJ menor que 180 dias, não será 

permitido o agendamento e aparecerá a tela: 

 

 



8 – Para fazer o cancelamento, basta selecionar a opção na página inicial 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



9 - Informar o CNPJ da empresa solicitante e código de acesso (para quem não tem 

certificação digital) 

 

 

 

 

 



10 – Tela para confirmar o cancelamento do Agendamento 

 



11 – Confirmação do cancelamento 


